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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º (5’1872'02’.’3"“‘“:gt : 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOSQUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE ALVINLÂNDIA/SP E A EMPRESA AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS - LTDA. 

Aos vinte (20) dias do mês de Abril (04) do ano de dois mil e vinte e três (2023), nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Alvinlândia, à Rua Major Couto, n.º 294, 

nesta cidade de Alvinlàr&dia, Estado de São Paulo, as partes: de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALVINLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ n.º 44.518.405/0001-91, representada pela Prefeita Municipal, Sra. 

ABIGAIL CATELI DIAS, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RG n.º 

6.454.765-6 e CPF n.º 924.136.258-87, residente e domiciliado nesta cidade de 

Alvinlândia/SP, à Av. José Bonifácio do Couto, n.º 326, em Alvinlândia, Estado de 

São Paulo, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

EMPRESA AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MEDICOS - LTDA - CNPJ n.° 

32.287.305/0001-12, Insc. Municipal n.º 6.147.397-0, Localizada á Rua Olimpíadas, 

n.º 205, 4º Andar, Bairro Vila Olímpia, na cidade de São Paulo/SP - (43) 3337-0426}, 

aqui representada por THIAGO DE CASTRO SILVEIRA, Empresário, portador da 

Cédula de Identidade RG n.º 5.921.030-0 SSP/SP, e inscrito(a) no CPF sob n.º 

022.279.289-21, residente e domiciliado na cidade de Londrina/PR, sito à Rua Eurico 

Humming, N.º 840, Gleba Fazenda Palhano, CEP 86.050-464, fone (43) 3337-0426, 

doravante designada CONTRATADA, com fundamento na Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações, e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar 

o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica visando 

suprir os atendimentos de Estratégia de Saúde da Família, em clínica médica geral. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica fixado o valor total do presente Contrato 

em R$ 193.920,00 (Cento e Noventa e Trés Mil, Novecentos e Vinte Reais), pelo 

periodo de 12 meses, ou seja, R$ 16.160,00 (Dezesseis Mil, Cento e Sessenta Reais) 

mensais. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: O pagamento sera efetuado em até 30 

(trinta) dias, contados da data da entrega dos servicos solicitados, mediante emissao 

de nota fiscal, empenhada na contabilidade da prefeitura de Alvinlandia. 

3.1. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstancia que impeça a liquidagao da 

despesa, a mesma ficara bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessarias, não ocorrendo, neste caso, qualquer 

ônus para o Municipio. 
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3.2. Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigacao financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
pregos ou correção monetaria. 

3.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova 
de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo e com a Previdéncia 
Social, que se dara por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da 
Certidao Negativa de Débitos (CND/INSS). 
3.4. A(s) empresa(s) que possuir(em) Certidao(6es) Positiva(s) com Efeito Negativa(s) 
e que tiverem seus débitos parcelados, devera(ao) apresentar junto com a 
Certidao(des) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticacao 
mecanica do pagamento). 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO: O prazo de entrega dos servigos descritos na 

Clausula Primeira sera de imediato até 24/04/2023. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA: O presente contrato vigorara da data de sua 

assinatura até 24/04/2024, ou até o fornecimento, pela contratada, da totalidade 

do objeto do contrato, momento em que este termo de contrato se expirara 

automaticamente, independentemente da adoção de qualquer outro procedimento. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: Sem prejuizo das 
demais disposicdes deste contrato e dos termos do Pregao nº. 008/2023, constituem 

obrigações da CONTRATADA: 

6.1 Fornecer o(s) Servicos nas condições, no preço e no prazo estipulados na proposta, 

nao podendo este ser superior ao limite estabelecido na Clausula Segunda deste 

Contrato. 

6.2 Realizar os servicos médicos no endereço da Unidade Basica de Saude, ou seja, 

na Rua Amadeu Crippa, n.° 428, Jardim São Rafael, na cidade de Alvinlandia/SP. 

6.3. Os servicos deverdo se adequar as seguintes disposi¢oes: 

conforme atribuicdes e carga horéria dos servigos determinados pela Secretaria 

Municipal da Saude. 

6.4 Manter todas as condicoes de habilitacdo e qualificacao exigidas no Pregao nº. 

008/2023, durante a execugao do contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DO MUNICIPIO: Sem prejuizo das demais 

disposições deste contrato e dos termos do Pregão n°. 008/2023, constituem 

obrigações do Municipio. 

7.1. Efetuar o pagamento no valor estipulado na Clausula Segunda. 
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7.2. Exigir o cumprimento rigoroso de todas as clausulas e condições estabelecidas 
no presente contrato. 

73 Físcalízar, através da Secretaria da Pasta, a execução do objeto contratual, não 
eximida a CONTRATADA da integral responsabilidade pela observância do objeto do 
presente contrato. 
7 4. Fornecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quando solicitada, 
informações formais à CONTRATADA, tendo em vista orientá-la sobre quaisquer 
dúvidas surgidas durante a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - CESSAO OU TRANSFERÊNCIA: O presente contrato não 
poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das disposições 
presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a Proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO: A Contratada fica obrigada 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no fornecimento, até 25% (Vinte e Cinco por Cento) de acordo com o que 
preceitua o art. 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão 

contratual pode ser operada: 
11.1. Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII à XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

11.2. Por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, devendo a parte 
interessada em rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, 

com 30 (trinta) dias de antecedéncia. 
11.3. A inexecucao total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades previstas na clausula seguinte, ensejara também a sua rescisao, desde 
que ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, e acarretara também as 
consequiéncias previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O descumprimento das condições estabelecidas neste instrumento sujeitara a 
CONTRATADA as penalidades previstas na Lei n. 10.520/2002 e legislacao 
complementar. 

12.1. A CONTRATADA, em conformidade com o Art. 7° da Lei nº 10.520/2002, ficara 

impedida de licitar e contratar com a Uniao, Estados, Distrito Federal ou Municipios 

e sera descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 

a que se refere o inciso XIV, do Art. 4° da referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

á 
RUA Major Couto, 294 — Fone/Fax: (14) 3473-8700 / 3473-1182 — CEP:17430-021 T 

Alvinlândia/SP — email: administracao@alvinlandia.sp.gov.br - www.alvinlandia.sp.gov.br 



&t b Si Pal 
CNPJ: 44.518.405/0001-91 

“Simpatia do Centro Oeste” 

sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e nas demais cominações legais, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa, se: 

Recusar-se, injustificadamente, a celebrar este Contrato, se convocada dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 
a) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 
b) Ensejar o retardamento na execução do objeto deste Contrato; 
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

d) Falhar ou fraudar na execução do objeto deste Contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pelo descumprimento 

de normas de legislação pertinentes à execução do objeto contratual, o MUNICIPIO 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no 
art. 87 da Lei nº 8.666 de 21/06/93, sendo que em caso de multa, esta corresponderá 
à 10 % (dez por cento) do valor contratado. 
12.3. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 

impedem a rescisão do contrato. 
12.4. Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo motivo, será aplicada 
a esta multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

12.5. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 

notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, 

a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada. 

12.6. Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do 

pagamento à CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados 

administrativa ou judicialmente após a notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 

destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação 

correrão por conta da dotação orçamentária: 

1. PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA 
02. EXECUTIVO 
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.07.02 DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10. SAÚDE 
10301. ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0120. ATENDIMENTO INTEGRAL A SAUDE 
10.301.0120.2029.0000. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

0.01.00 - 310.000 SAÚDE - GERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o Foro 

desta Comarca de Garça, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas 
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oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE 
CONTRATO, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Alvinlândia SP, 20 (dia) de Mês Abril de 2023. 

ABIGAIL CATELI DIAS 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE THIAGO DE Assinado de forma digital 

CASTRO por THIAGO DE CASTRO 

:0: SILVEIRA:02227928 pados. 20230426 
921 12:45:17 -03'00" 

THIAGO DE CASTRO SILVEIRA 

AVIVE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS - LTDA 

TESTEMUNHAS : 

JOCEMARA 
RG N.° 18.166. 

ULTRAMARI TAVARES 
5-X 

APARECIDO DONIZETTI LOPES 
RG N.° 32.933.211-0 

EMPRESA CONTRATADA 
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS 
TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICACAO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA 

CONTRATADA: AVIVE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS - LTDA 

CONTRATO N°.018/2023 

OBJETO: Contratacdo de Pessoa Juridica visando suprir os atendimentos de 
Estratégia de Saúde da Familia, em clinica médica geral 

ADVOGADO(S): 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrucdo e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitagdo processual, até 
julgamento final e sua publicagéo e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos 
e o mais que couber. 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisoes que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serao publicados no Diario 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de Sao Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual 
n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, a contagem dos 
prazos processuais. 

PM de Alvinlandia, 20 de Abril de 2023. 

ABIGAIL CATELI DIAS 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANIE THIAGODE (| Jrte e DE 
CASTRO CASTRO 

- SILVEIRA:02227928921 
SILVEIRA:02227 Dados: 2023.04.20 
928921 12:45:41 -03'00" 

THIAGO DE CASTRO SILVEIRA 

AVIVE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS - LTDA 
EMPRESA CONTRATADA 
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